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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
 
  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1939/2022 

  
                 Vereador-autor Alan Mansur 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 
DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. 
KLEBER DE ALMEIDA COSTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Kleber de Almeida 

Costa. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 

poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 

para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Câmara Municipal de Macaé, 19 de maio de 2022. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
 
  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1940/2022 

  
                 Vereador-autor Alan Mansur 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 
DE CIDADANIA MACAENSE À SRA. 
CRISTIANE RESENDE DA SILVA COSTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense à Sra. Cristiane Resende 

da Silva Costa. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 

poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 

para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Câmara Municipal de Macaé, 19 de maio de 2022. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
 
  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1941/2022 

  
                 Vereador-autor Paulo Paes 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 
DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. LUIZ 
ADILSON BON E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Senhor Luiz Adilson 

Bon. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 

poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 

para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Câmara Municipal de Macaé, 19 de maio de 2022. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE REMARCAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

A Câmara Municipal de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que fica marcado para o dia 31 de maio de 
2022, às 10:00h, na sala de reunião da Câmara Municipal de Macaé – CMM, situada 
à Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/RJ, nova sessão para recebimento, 
abertura e análise do invólucro n°05 (Documentação de habilitação), das empresas 
classificadas após proposta de preços. 

Macaé-RJ, 25 de maio de 2022.
Marcelo da Silva Pinto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
                                                                                                  

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, previstas nos artigos 12 e seguintes do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Macaé, observando ainda o disposto nos artigos 111 e 112, 
Inciso I do Regimento Interno, CONVOCA, para Sessão Solene no dia 31 de maio de 
2022, às 16:00 horas em homenagem aos profissionais da Enfermagem, por seus 
serviços prestados durante a pandemia de COVID -19 no Município de Macaé, soli-
citado através do requerimento nº 190/2022 de autoria dos Vereadores Iza Vicente e 
Reginaldo do Hospital.

Câmara Municipal de Macaé,  20 de  maio  de  2022.

Nilton Cesar Pereira Moreira
Presidente


